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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10073.721787/2012-99

ACORDAO 2201-012.594 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de janeirode 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COLEGIO NOSSA SENHORA DO AMPARO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
PROPOSITURA DE ACAO JUDICIAL. CONCOMITANCIA. SUMULA CARF N° 1.

Importa renulncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndao conhecer
do recurso voluntario, por concomitancia com agao judicial.

(documento assinado digitalmente)
Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite,
Fernando Gomes Favacho (substituto integral), Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital, Weber
Allak da Silva e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario em face da decisdo da 142 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil Julgamento em Sao Paulo (SP), consubstanciada no Acérddao n2 16-86.064
(fls. 367/394), a qual, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnac¢do apresentada
pelo sujeito passivo acima identificado, mantendo integralmente o crédito tributdrio em litigio.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA. SÚMULA CARF N° 1.
				 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, por concomitância com ação judicial.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa – Presidente e Relator 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernando Gomes Favacho (substituto integral), Luana Esteves Freitas, Thiago Álvares Feital, Weber Allak da Silva e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário em face da decisão da 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil Julgamento em São Paulo (SP), consubstanciada no Acórdão nº 16-86.064 (fls. 367/394), a qual, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo acima identificado, mantendo integralmente o crédito tributário em litígio.
		 Em face do sujeito passivo, foram lavrados dois Autos de Infração (AI), relativos a contribuições sociais devidas no período de 01/01/2009 a 31/12/2009:
		 DEBCAD nº 51.035.711-3 - AIOP onde foram apurados valores referentes a contribuições devidas à Seguridade Social: parte da empresa e para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), previstas no art. 22, incisos I e II, da Lei 8.212/91, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados. Também foram apurados valores referentes à contribuição devida pela empresa, prevista no art. 22, inciso III, da Lei 8.212/91, incidente sobre a remuneração paga aos contribuintes individuais sem relação de emprego. 
		 DEBCAD nº 51.035.712-1 AIOP onde foram apurados valores referentes às contribuições destinadas às Outras Entidades e Fundos – Terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE)., incidentes sobre a remuneração paga aos empregados. 
		 No Relatório Fiscal (fls. 21/27) é informado que a autuada, no período fiscalizado - em virtude do descumprimento dos requisitos previstos nos incisos IV e V do art. 55 da Lei 8.212/91 ou nos incisos III e VIII, do art. 28 da MP 446/2008, dependendo do período -, teve suspenso o seu direito à isenção, previsto no art. 195, § 7º. da Constituição Federal, observando-se o procedimento previsto no art. 32, §§ 1º e 2º, da Lei nº 12.101/2009.
		 Conforme relatado pela autoridade fiscal, com a conduta narrada, qual seja, efetuar repasses financeiros à outra entidade, sem qualquer instrumento jurídico que assegurasse a correta aplicação dos recursos, caracteriza a distribuição de parcela do patrimônio da entidade e, ainda, aplicação de recursos em objetivos não institucionais da entidade, razão pela qual houve a suspensão da isenção e o lançamento para a apuração do crédito previdenciário correspondente.
		 A Contribuinte apresentou Impugnação com os seguintes argumentos, conforme relatório da decisão da DRJ:
		 2.1. De início, sustenta a tempestividade da impugnação interposta e faz um breve relato dos fatos. 
		 DO ASPECTO JURÍDICO. 
		 2.2. Passa então, analisar o aspecto jurídico trazidos nos autos de infração, salientando que a análise da Resolução n. 141 do CNAS, deve levar em consideração o art. 3º, inciso IV , do seu Estatuto, que dispõe que serão observados os dispositivos do Direito próprio, do Direito Canônico e da legislação pátria, donde de forma implícita está inserido o direito as doações a obras sociais realizadas. Alega, ainda, que o art. 33, do mesmo Estatuto, em seus incisos VII e VIII, autoriza aplicar os Recursos auferidos (subvenções e doações recebidas) na manutenção e desenvolvimento das suas finalidades institucionais, dentro do território nacional, de modo que não incorreu em ilícito, bem como não infringiu a legislação pertinente. 
		 2.3. Sustenta que, no caso em questão, tem-se dois aspectos que demonstram, de forma inequívoca, que não agiu de má-fé e, muito menos, contrariou os dispositivos legais que regem a matéria, quais sejam: o Termo de Convênio entre a Impugnante e a Congregação das Irmãs Franciscanas de Nossa Senhora do Amparo - onde a Donatária cumpre a sua finalidade estatutária conforme reza a cláusula 3ª, onde são mencionados os arts 3º e 4º do seus Estatutos e o Plano de Ação das Atividades da Donatária, que estabelece no seu item VI-RECURSOS FINANCEIROS que a Congregação das Irmãs Franciscanas de Nossa Senhora do Amparo sobrevive graças às contribuições recebidas das escolas pagantes, administradas por suas associadas, doações de associadas e outras entidades inclusive Internacionais. 
		 2.4. Conclui que em momento algum infringiu a legislação citada nos autos de infração, para ensejar a perda da isenção e via de consequência apuração de débitos frente as cotas previdenciárias, salientando, ainda, que possui certificação válida (CEAS). 
		 2.5. Enfatiza que os valores apurados nos Termo de Constatação Fiscal nada mais são que os 10% ( dez) por cento repassados, na forma prevista no art. 168, § 2º do Diretório geral da Congregação, que dispõe que cada fraternidade contribuirá com 10 % de sua renda bruta para o economato geral. Cita ainda o art. 169 da Congregação. 
		 2.6. Salienta que não distribuiu vantagens ou benfeitorias a qualquer título, e os diretores e demais membros não recebem remuneração, tendo em vista que aplicou e aplica eventuais resultados operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos, conforme comprovado pelo Termo de Convênio e pelos Estatutos, da doadora e da donatária, que demonstram que as doações não tiveram e não têm o fito de desvirtuar a sua finalidade social. 
		 2.7. Ressalta que as entidades beneficentes somente perdem a isenção, a contar do vencimento do prazo de validade do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, quando o CNAS indeferir sua renovação ou quando a entidade não tenha a requerido, no prazo legal.
		 2.8. Argumenta que uma entidade beneficente de assistência social é aquela que se dedica a uma das atividades descritas no artigo 203 da Constituição Federal, que não tem fins lucrativos e que preencha os elementos do artigo 14 do Código Tributário, para obter sua isenção. 
		 2.9. Alega que a MP n.446 é inaplicável, uma vez que perdeu sua eficácia em razão da Sessão realizada no dia 10 de fevereiro de 2009, quando o Plenário da Casa a rejeitou, decisão com efeitos ex tunc. 
		 2.10. Solicita que, caso as suas razões não sejam acolhidas, devem ser observados a interpretação gramatical da Lei, 2.101/20. Deduz que, como o auto de infração se deu nos idos de 2012, a interpretação gramatical a ser dada face o dispositivo é que o débito somente poderia ser apurado a partir de 2012. 
		 2.11. Sustenta que possui direito adquirido à isenção, face o disposto no art. 55, § 4º da Lei 8.212/91, tendo em vista que a isenção lhe foi concedida há mais de 10 anos e o seu certificado está vigente, e ainda, se isto não bastasse, não incorreu em fraude para invalidar o direito Constitucional 
		 2.12. Conclui que a lei não determina a lavratura do auto de infração em período pretérito a apuração de provável irregularidade pela isenção concedida, mas somente após o fato consumado, ou seja, transitado em julgado, razão pela qual resta nulo o auto de infração lavrado. 
		 Da multa e Juros 
		 2.13. Alega que deve ser afastada a multa, nos termos em que foi aplicada, primeiro porque não houve dolo ou fraude e muito menos o embaraço à fiscalização, de modo que artigo 44, II da Lei 9.430/96, em sua redação primitiva, jamais poderia ser aplicado. 
		 2.14. Sustenta que, como o auto de infração foi lavrado em 2012, quando estava em vigor a nova redação do artigo acima mencionado, dada pela Lei 11.488, de 2007, a multa a ser aplicada deveria, na pior das hipóteses, corresponder a 50% (art. 44, inciso II, da Lei 9.430/96) e não 75% como consta no auto de infração, em respeito ao princípio da retroatividade da lei, uma vez que essa vem para beneficiar não para prejudicar o contribuinte. 
		 Dos Juros 
		 2.15. Destaca, ainda, que a taxa Selic, utilizada na apuração dos juros, é inconstitucional, por ser juros sobre juros, razão pela qual deve ser afastada, nos termos da Súmula 121 do Colendo STF, que veda a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
		 DO ASPECTO MATERIAL ( SOCIAL) 
		 2.16. Dentro do aspecto material - Social, sustenta que não há de prevalecer as lavraturas dos autos de infração, nos moldes que se apresenta, tendo em vista que os artigos 8º e 12 do Estatuto vigente à época, dispunham que as irmãs deveriam cumprir as normas religiosas que lhe são próprias, razão pela qual as doações foram feitas e repassadas, mês a mês, em decorrência do Estatuto e das Normas Religiosas próprias. 
		 2.17. Considera que, na pior das hipóteses, o lançamento contábil deve ser considerado como erro material ao utilizar a denominação doação, bem como irregularidade administrativa pela ausência de documentos escritos no convênio, como prescreve a Resolução do CNAS vigente à época, devendo ser observado que, no nosso direito os usos e costumes estão inseridos e como os repasses vêm de anos, devem ser integrados à regra. 
		 2.18. Sustenta que o imóvel da sua sede é de propriedade da Donatária, razão pela qual o lançamento contábil deveria ter ocorrido como aluguel, assim não haveria qualquer questão incidental no repasse, não havendo o auto de infração. 
		 Dos Juros Legais e Multa de Ofício 
		 2.19. Salienta, novamente que devem ser afastados a multa de ofício e os juros legais, uma vez que não houve sonegação e muito menos intenção de fraudar, mas apenas falha de lançamento contábil, de modo que as regras e as normas que instituem as penalidades citadas não devam ser aplicadas no caso em tela.
		 Do Pedido 
		 3. Diante do exposto, a impugnante requer? (sic)
		 a) a nulidade dos autos de infração nº AI - DEBCAD: 37.383.836-0, e 37.383.837-9 , lavrados de forma ilícita, com violação dos preceitos constitucionais trazidos ao longo da impugnação. 
		 b) ou, que sejam reduzidos ou afastados a multa de ofício e os juros aplicados. 
		 Da Petição 
		 4.Em 30/08/2018, a Impugnante solicitou a juntada aos autos do instrumento de fls. 330/331, onde faz as considerações que seguem abaixo. 
		 4.1. Salienta que o presente processo administrativo, foi instaurado face a lavratura dos autos infrações de números 51.035.711-3 e 51.035.712-1, os quais foram apurados no Mandado de Procedimento Fiscal MPF de n° 0710500.2012.00103, na argumentação de que não haveria de ser mantida a isenção fiscal, em razão da instituição denunciada não ter cumprido as normas e regulamentos norteadores da atividade Filantrópica. 
		 4.2. Informa que face ao MPF de n° 0710500.2012.00103, foi enviado, por parte da Receita Federal do Brasil, ofício ao Ministério da Educação, que instaurou o processo administrativo de n° 17883.000001/2012-19, para apuração das irregularidades noticiadas pelo órgão denunciante. 
		 4.3. Diante da apresentação de defesa prévia por parte da ora denunciada, foi proferida decisão nos autos do processo administrativo instaurado pelo Ministério da Educação, o qual, diga-se de passagem, tem competência para decidir sobre o credenciamento do CEBAS, tendo o mesmo reconhecido a filantropia no período de 17/4/2007 a 16/10/2010. Decisão esta que publicou no Diário Oficial da União em 30/09/2016, conforme se depreende pelo documento em anexo. 
		 4.4. Alega que diante da decisão do Ministério da Educação decidido acerca do credenciamento, jogando por terra as razões exaradas nos autos de infrações, verifica-se que o presente processo perdeu o objeto, razão pela qual deve ser baixado e não obstante, excluído do rol constante no processo de n° 10073.720013/2014-11, o qual trata de Arrolamento de Bens.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil Julgamento em São Paulo (SP) julgou improcedente a Impugnação, mantendo integralmente o crédito tributário em litígio, cuja decisão foi assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA. REQUISITOS. 
		 A entidade beneficente para ter direito à isenção das contribuições de que tratam os art. 22 e 23 da Lei 8.212/91, deve estar devidamente certificada, ou seja, ser possuidora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e cumprir, de forma cumulativa, todos os demais requisitos previstos, no art. 28 da MP 446/2008, no período de 01/01/2009 a 12/02/2009, no art. 55 da Lei 8.212/91, no período de 13/02/2009 a 29/11/2009 e, no art. 29 da Lei 12.101/2009, no período a partir de 30/11/2009.. 
		 A lei complementar só é exigível quando a Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a determinada matéria. Os requisitos para o gozo da “isenção” prevista no § 7º, do art. 195, da Constituição Federal, estão previstos, conforme o período, no art. 55 da Lei 8.212/9, no art. 28 da MP 446/2008 ou no art. 29 da Lei 12.101/2010. Inaplicabilidade do art. 14 do CTN.  
		 ATO CANCELATÓRIO DE ISENÇÃO - DESNECESSIDADE 
		 A partir da vigência da Lei 12.101/2010, não há a necessidade de emissão do Ato Cancelatório de Isenção, que estava previsto no art. 55 da Lei 8.212/91, para que o lançamento possa ser efetuado. Basta apenas a lavratura do Auto de Infração relativo ao período correspondente, com o relato dos fatos que demonstram o não atendimento dos requisitos legais para o gozo da isenção e o direito da isenção será automaticamente suspenso. 
		 MULTA. DE OFÍCIO 
		 A multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) deve acompanhar os tributos exigidos mediante lançamento de ofício, sendo que sua previsão legal encontra-se disciplinada no art. 35-A da Lei 8.212/91 c/c com o art. 44, I da Lei nº 9.430, de 1996. 
		 APLICAÇÃO DE JUROS. TAXA SELIC. 
		 A aplicação dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é vinculada à previsão legal. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificada da decisão da DRJ em 04/04/2019, por via postal (A.R. de fl. 406), a Contribuinte apresentou, em 06/05/2019, por meio de procurador legalmente habilitado, o Recurso Voluntário de fls. 445/468, repisando as alegações da Impugnação. 
		 Foi lavrado Termo de Perempção (fl. 407), com a informação de que a Contribuinte não apresentara o recurso voluntário no prazo legal de 30 (trinta) dias e os débitos foram inscritos em dívida ativa da União.
		 A Contribuinte ajuizou uma ação, a qual teve a teve concedida a tutela antecipada para suspender a exigibilidade dos créditos, enquanto não houver a sua constituição definitiva, assim como suspender a inscrição em dívida ativa da União. O Juízo reconheceu a tempestividade do recurso voluntário apresentado em 06/05/2019, uma vez que a ciência da decisão recorrida se deu em 04/04/2019.
		 À fl. 694, consta despacho da PFN, informando sobre o ajuizamento de ação pela Contribuinte, visando à desconstituição dos créditos tributários lançados por meio dos DEBCAD/AIs 51035711-3, 51035712-1, 37383836-0 e 37383837-9, encartados aos processos administrativos fiscais 10073.721786/2012-44 e 10073.721787/2012-99.
		 Foram anexados: petição inicial (fls. 696/721) e despacho/decisão (fls. 723/724).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Relator.
		 Entendo que ocorreu um equívoco na lavratura do Termo de Perempção de fl. 407, uma vez que o recurso voluntário apresentado em 06/05/2019 era tempestivo, pois a ciência da decisão da DRJ deu-se em 04/04/2019 e o prazo venceria em 04/05/2019 (sábado), prorrogando-se até a segunda-feira, dia 6. De todo modo, há uma decisão judicial considerando a sua tempestividade. 
		 Assim, o recurso é tempestivo.  Quanto às demais condições de admissibilidade, torna-se necessário, inicialmente, verificar a questão do ajuizamento de ação pela Contribuinte.
		 CONCOMITÂNCIA COM AÇÃO JUDICIAL
		 Conforme informado pela PFN no despacho de fl. 694, a Contribuinte ajuizou ação anulatória de débito fiscal c/c repetição de indébito com pedido de tutela antecipada, na qual requer (fls. 720/721):
		 [...]
		 2. Seja concedida a tutela de urgência requerida, com base no art. 300 do CPC, para suspender a exigibilidade do crédito tributário das cobranças consubstanciadas no AIDEBCAD de nº 51.035.711-3 e 51.035.712-1 (contribuições sociais devidas no período de 01/01/2009 a 31/12/2009) e autos de infração nº 37.383.836-0, no valor de R$ 871.072,14 e nº 37.383.837-9, no valor de R$ 146.050,96, com base no artigo. 151, V, do CTN, bem como ocorra o imediato levantamento dos bens da  autora arrolados indevidamente no Processo Administrativo nº 0073.720013/2014-11 - Receita Federal do Brasil;
		 3. ao final, requer seja JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de que sejam tomadas definitivas as medidas requeridas em tutela antecipada provisória e seja declarada a inexistência de relação jurídico tributária entre a Autora e o Réu, anulando os débitos DEBCAD nº 51.035.711-3 (Cota Patronal) e DEBCAD nº 51.035.712-1 (Contribuição Terceiros, consubstanciados nos autos de infração nº 37.383.836-0, no valor de R$ 871.072,14 e nº 37.383.837-9, no valor de R$ 146.050.96;
		 4. seja determinada a liberação dos bens arrolados para garantia de tais “débitos” nos autos do Processo Administrativo nº 0073.720013/2014-11, sendo expedido ofício aos órgãos responsáveis pela liberação do arrolamento. 
		 [...]
		 Assim, diante do pedido judicial no sentido de cancelamento dos Debcads nº 51.035.711-3 e 51.035.712-1, em face de alegada inexistência de relação jurídico tributária, ocorreu renúncia ao contencioso administrativo. 
		 A Súmula CARF nº 1 (vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018) dispõe, de maneira ampla, que a propositura de ação, por qualquer modalidade processual, implica renuncia às instâncias administrativas.
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
		 Assim, em havendo coincidência de objetos nos dois processos, é de se afastar a competência dos órgãos administrativos para se pronunciarem sobre a questão. 
		 Portanto, não se conhece do Recurso Voluntário 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário, por concomitância com ação judicial.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa
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ACORDAO 2201-012.594 — 22 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10073.721787/2012-99

Em face do sujeito passivo, foram lavrados dois Autos de Infragdo (Al), relativos a
contribui¢cGes sociais devidas no periodo de 01/01/2009 a 31/12/2009:

DEBCAD n? 51.035.711-3 - AIOP onde foram apurados valores referentes a
contribuicOes devidas a Seguridade Social: parte da empresa e para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos
riscos ambientais do trabalho (GILRAT), previstas no art. 22, incisos | e Il, da Lei 8.212/91,
incidentes sobre a remuneracdo paga a segurados empregados. Também foram apurados valores
referentes a contribuicdo devida pela empresa, prevista no art. 22, inciso Ill, da Lei 8.212/91,
incidente sobre a remuneragdao paga aos contribuintes individuais sem relagao de emprego.

DEBCAD n? 51.035.712-1 AIOP onde foram apurados valores referentes as
contribuicdes destinadas as Outras Entidades e Fundos — Terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e
SEBRAE)., incidentes sobre a remuneracdo paga aos empregados.

No Relatédrio Fiscal (fls. 21/27) é informado que a autuada, no periodo fiscalizado -
em virtude do descumprimento dos requisitos previstos nos incisos IV e V do art. 55 da Lei
8.212/91 ou nos incisos Il e VIII, do art. 28 da MP 446/2008, dependendo do periodo -, teve
suspenso o seu direito a isengdo, previsto no art. 195, § 72. da Constituicdo Federal, observando-
se o procedimento previsto no art. 32, §§ 12 e 22, da Lein212.101/2009.

Conforme relatado pela autoridade fiscal, com a conduta narrada, qual seja, efetuar
repasses financeiros a outra entidade, sem qualquer instrumento juridico que assegurasse a
correta aplicacdo dos recursos, caracteriza a distribuicdao de parcela do patriménio da entidade e,
ainda, aplicacdo de recursos em objetivos ndo institucionais da entidade, razao pela qual houve a
suspensdo da isencdo e o langamento para a apuracdo do crédito previdenciario correspondente.

A Contribuinte apresentou Impugnagdao com os seguintes argumentos, conforme
relatério da decisdo da DRJ:

2.1. De inicio, sustenta a tempestividade da impugnacdo interposta e faz um
breve relato dos fatos.

DO ASPECTO JURIDICO.

2.2. Passa entdo, analisar o aspecto juridico trazidos nos autos de infracdo,
salientando que a andlise da Resolucdo n. 141 do CNAS, deve levar em
consideragdo o art. 39, inciso IV , do seu Estatuto, que dispde que serdo
observados os dispositivos do Direito préprio, do Direito Canénico e da legislacdo
patria, donde de forma implicita estd inserido o direito as doacdes a obras sodais
realizadas. Alega, ainda, que o art. 33, do mesmo Estatuto, em seus incisos Vll e
VIII, autoriza aplicar os Recursos auferidos (subvengbes e doagdes recebidas) na
manutencdo e desenvolvimento das suas finalidades institucionais, dentro do
territério nacional, de modo que ndo incorreu em ilicito, bem como ndo infringiu a
legislacdo pertinente.
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2.3. Sustenta que, no caso em questao, tem-se dois aspectos que demonstram, de
forma inequivoca, que ndo agiu de ma-fé e, muito menos, contrariou os
dispositivos legais que regem a matéria, quais sejam: o Termo de Convénio entre
a Impugnante e a Congregacdo das Irmas Franciscanas de Nossa Senhora do
Amparo - onde a Donatdria cumpre a sua finalidade estatutaria conforme reza a
clausula 32, onde sdo mencdionados os arts 32 e 42 do seus Estatutos e o Plano de
Acdo das Atividades da Donataria, que estabelece no seu item VI-RECURSOS
FINANCEIROS que a Congregacao das Irmas Franciscanas de Nossa Senhora do
Amparo sobrevive gracas as contribuicGes recebidas das escolas pagantes,
administradas por suas associadas, doacbes de associadas e outras entidades
inclusive Internacionais".

2.4. Conclui que em momento algum infringiu a legislacdo citada nos autos de
infracdo, para ensejar a perda da isencdo e via de consequénda apuracdo de
débitos frente as cotas previdendarias, salientando, ainda, que possui certificacao
valida (CEAS).

2.5. Enfatiza que os valores apurados nos Termo de Constatacdo Fiscal nada mais
sdo que os 10% ( dez) por cento repassados, na forma prevista no art. 168, § 22 do
Diretdrio geral da Congregacdo, que dispée que cada fraternidade contribuira
com 10 % de sua renda bruta para o economato geral. Cita ainda o art. 169 da
Congregacao.

2.6. Salienta que nao distribuiu vantagens ou benfeitorias a qualquer titulo, e os
diretores e demais membros ndo recebem remuneracdo, tendo em vista que
aplicou e aplica eventuais resultados operacional na manutencdo e
desenvolvimento de seus objetivos, conforme comprovado pelo Termo de
Convénio e pelos Estatutos, da doadora e da donatéria, que demonstram que as
doagbes ndo tiveram e ndotém o fito de desvirtuarasua finalidade social.
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2.7. Ressalta que as entidades beneficentes somente perdem a isencdo, a contar
do vendmento do prazo de validade do Certificado de Entidade de Fins
Filantrépicos, quando o CNAS indeferir sua renovagdo ou quando a entidade ndo
tenhaarequerido, no prazolegal.

2.8. Argumenta que uma entidade beneficente de assisténcia social é aquela que
se dedica a uma das atividades descritas no artigo 203 da Constituicdo Federal,
gue nao tem fins lucrativos e que preencha os elementos do artigo 14 do Cédigo
Tributario, paraobtersuaisencgdo.

2.9. Alega que a MP n.446 é inaplicdvel, uma vez que perdeu sua eficicia em
razdo da Sessdo realizada no dia 10 de fevereiro de 2009, quando o Plenéario da
Casa arejeitou, decisdo com efeitos ex tunc.

2.10. Solicita que, caso as suas razées ndo sejam acolhidas, devem ser observados
a interpretacdo gramatical da Lei, 2.101/20. Deduz que, como o auto de infracdo
se deu nos idos de 2012, a interpretacdo gramatical a ser dada face o dispositivo é
gue o débito somente poderiaserapurado a partir de 2012.
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2.11. Sustenta que possui direito adquirido a isengao, face o disposto no art. 55, §
49 da Lei 8.212/91, tendo em vista que aisencdo lhe foi concedida ha mais de 10
anos e o seu certificado esta vigente, e ainda, se isto ndo bastasse, ndo incorreu
em fraude para invalidar o direito Constitucional

2.12. Conclui que a lei ndo determina a lavratura do auto de infracdo em periodo
pretérito a apuracdo de provavel irregularidade pela isencdo concedida, mas
somente apds o fato consumado, ou seja, transitado em julgado, razdo pela qual
restanulo o auto de infracdo lavrado.

Da multae Juros

2.13. Alega que deve ser afastada a multa, nos termos em que foi aplicada,
primeiro porque ndo houve dolo ou fraude e muito menos o embaraco a
fiscalizacdo, de modo que artigo 44, Il da Lei 9.430/96, em sua redagdo primitiva,
jamais poderiaseraplicado.

2.14. Sustenta que, como o auto de infracdo foi lavrado em 2012, quando estava
em vigor a nova redacgdo do artigo adma mencionado, dada pela Lei 11.488, de
2007, a multa a ser aplicada deveria, na pior das hipdteses, corresponder a 50%
(art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96) e ndo 75% como consta no auto de infracdo, em
respeito ao principio da retroatividade da lei, uma vez que essa vem para
beneficiar ndo para prejudicar o contribuinte.

Dos Juros

2.15. Destaca, ainda, que a taxa Selic, utilizada na apuragdo dos juros, é
inconstitucional, por ser juros sobre juros, razdao pela qual deve ser afastada, nos
termos da Simula 121 do Colendo STF, que veda a capitalizacdo de juros, ainda
que expressamente convencionada.
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DO ASPECTO MATERIAL ( SOCIAL)

2.16. Dentro do aspecto material - Sodal, sustenta que ndo ha de prevalecer as
lavraturas dos autos de infracdo, nos moldes que se apresenta, tendo em vista
que os artigos 82 e 12 do Estatuto vigente a época, dispunham que as irmas
deveriam cumprir as normas religiosas que lhe sdo préprias, razdo pela qual as
doacdes foram feitas e repassadas, més a més, em decorréncia do Estatuto e das
Normas Religiosas préprias.

2.17. Considera que, na pior das hipdteses, o langamento contdbil deve ser
considerado como erro material ao utilizar a denominacdo doag¢do, bem como
irregularidade administrativa pela auséncia de documentos escritos no convénio,
como prescreve a Resolucdo do CNAS vigente a época, devendo ser observado
gue, no nosso direito os usos e costumes estao inseridos e como o0s repasses vém
de anos, devemsserintegrados aregra.

2.18. Sustenta que o imdvel da sua sede é de propriedade da Donataria, razao
pela qual o lancamento contabil deveria ter ocorrido como aluguel, assim ndo
haveria qualquer questdoincidental norepasse, ndo havendo o auto de infragao.
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Dos Juros Legais e Multa de Oficio

2.19. Salienta, novamente que devem ser afastados a multa de oficio e os juros
legais, uma vez que ndo houve sonegacao e muito menos intencdo de fraudar,
mas apenas falha de langamento contdbil, de modo que as regras e as normas que
instituem as penalidades citadas ndo devam seraplicadas no caso em tela.

Do Pedido
3. Diante do exposto, aimpugnante requer? (sic)

a) a nulidade dos autos de infracdo n2 Al - DEBCAD: 37.383.836-0, e 37.383.837-9,
lavrados de forma ilicita, com violagdo dos preceitos constitucionais trazidos ao
longo da impugnagao.

b) ou, que sejam reduzidos ou afastados a multa de oficio e os juros aplicados.
Da Peticao

4.Em 30/08/2018, a Impugnante solicitou a juntada aos autos do instrumento de
fls. 330/331, onde fazas consideragdes que seguem abaixo.

4.1. Salienta que o presente processo administrativo, foi instaurado face a
lavratura dos autos infragGes de nimeros 51.035.711-3 e 51.035.712-1, os quais
foram apurados no Mandado de Procedimento Fiscal MPF de n°
0710500.2012.00103, na argumentacdo de que ndo haveria de ser mantida a
isencdo fiscal, em razdo da instituicdo denunciada ndo ter cumprido as normas e
regulamentos norteadores da atividade Filantrépica.

4.2. Informa que face ao MPF de n° 0710500.2012.00103, foi enviado, por parte
da Receita Federal do Brasil, oficio ao Ministério da Educacdo, que instaurou o
processo administrativo de n° 17883.000001/2012-19, para apura¢do das
irregularidades noticiadas pelo drgao denunciante.
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4.3. Diante da apresentacdo de defesa prévia por parte da ora denunciada, foi
proferida decisdo nos autos do processo administrativo instaurado pelo Ministério
da Educacdo, o qual, diga-se de passagem, tem competéncia para decidir sobre o
credenciamento do CEBAS, tendo o mesmo reconhecido a filantropia no periodo
de 17/4/2007 a 16/10/2010. Decisdo esta que publicou no Diario Oficial da Unido
em 30/09/2016, conforme se depreende pelo documento em anexo.

4.4. Alega que diante da dedsdo do Ministério da Educacdo decidido acerca do
credenciamento, jogando por terra as razGes exaradas nos autos de infragdes,
verifica-se que o presente processo perdeu o objeto, razdo pela qual deve ser
baixado e ndo obstante, excluido do rol constante no processo de n°
10073.720013/2014-11, o qual trata de Arrolamento de Bens.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil Julgamento em S3ao Paulo (SP) julgou
improcedente a Impugnacao, mantendo integralmente o crédito tributdrio em litigio, cuja decisdao
foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
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Periodo de apuracdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
ISENCAO DAS CONTRIBUIC@ES SOCIAIS ACARGO DA EMPRESA. REQUISITOS.

A entidade beneficente para ter direito a isengdo das contribui¢cGes de que tratam
os art. 22 e 23 da Lei 8.212/91, deve estar devidamente certificada, ou seja, ser
possuidora do Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social e
cumprir, de forma cumulativa, todos os demais requisitos previstos, no art. 28 da
MP 446/2008, no periodo de 01/01/2009 a 12/02/2009, no art. 55 da Lei
8.212/91, no periodo de 13/02/2009 a 29/11/2009 e, no art. 29 da Lei
12.101/2009, no periodo a partir de 30/11/2009..

A lei complementar so é exigivel quando a Constituicido expressamente a ela faz
alusdo com referéncia a determinada matéria. Os requisitos para o gozo da
“isencdo” prevista no § 79, do art. 195, da Constituicdo Federal, estdo previstos,
conforme o periodo, no art. 55 da Lei 8.212/9, no art. 28 da MP 446/2008 ou no
art. 29 da Lei 12.101/2010. Inaplicabilidade doart. 14 do CTN.

ATO CANCELATORIO DE ISENGAO - DESNECESSIDADE

A partir davigénda da Lei 12.101/2010, ndo ha a necessidade de emissdo do Ato
Cancelatorio de Isengdo, que estava previsto no art. 55 da Lei 8.212/91, para que
o langamento possa ser efetuado. Basta apenas a lavratura do Auto de Infracdo
relativo ao periodo correspondente, com o relato dos fatos que demonstram o
ndo atendimento dos requisitos legais para o gozo da isen¢do e o direito da
isencdo sera automaticamente suspenso.

MULTA. DE OFiCIO
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A multa de oficio de 75% (setentae cinco por cento) deve acompanhar os tributos
exigidos mediante lancamento de oficio, sendo que sua previsao legal encontra-se
disdplinada no art. 35-A da Lei 8.212/91 c/c com o art. 44, | da Lei n29.430, de
1996.

APLICAGAO DEJUROS. TAXA SELIC.

A aplicacdo dos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custédia - SELIC, nos créditos constituidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, é vinculada a previsao legal.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
Cientificada da decisdo da DRJ em 04/04/2019, por via postal (A.R. de fl. 406), a

Contribuinte apresentou, em 06/05/2019, por meio de procurador legalmente habilitado, o
Recurso Voluntario de fls. 445/468, repisando as alegacdes da Impugnacao.
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Foi lavrado Termo de Perempgao (fl. 407), com a informagdo de que a Contribuinte
nao apresentara o recurso voluntario no prazo legal de 30 (trinta) dias e os débitos foram inscritos
em divida ativa da Uniao.

A Contribuinte ajuizou uma acdo, a qual teve a teve concedida a tutela antecipada
para suspender a exigibilidade dos créditos, enquanto ndo houver a sua constituicdo definitiva,
assim como suspender a inscricdo em divida ativa da Unido. O Juizo reconheceu a tempestividade
do recurso voluntario apresentado em 06/05/2019, uma vez que a ciéncia da decisdo recorrida se
deu em 04/04/2019.

A fl. 694, consta despacho da PFN, informando sobre o ajuizamento de acdo pela

Contribuinte, visando a desconstituicdo dos créditos tributarios lancados por meio dos
DEBCAD/Als 51035711-3, 51035712-1, 37383836-0 e 37383837-9, encartados aos processos
administrativos fiscais 10073.721786/2012-44 e 10073.721787/2012-99.

Foram anexados: peticdo inicial (fls. 696/721) e despacho/decisdo (fls. 723/724).

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Relator.

Entendo que ocorreu um equivoco na lavratura do Termo de Perempcao de fl. 407,
uma vez que o recurso voluntario apresentado em 06/05/2019 era tempestivo, pois a ciéncia da
decisdo da DRJ deu-se em 04/04/2019 e o prazo venceria em 04/05/2019 (sdbado), prorrogando-
se até a segunda-feira, dia 6. De todo modo, hd uma decisdo judicial considerando a sua
tempestividade.

Assim, o recurso é tempestivo. Quanto as demais condi¢cdes de admissibilidade,
torna-se necessario, inicialmente, verificar a questdo do ajuizamento de acdo pela Contribuinte.

CONCOMITANCIA COM ACAO JUDICIAL

Conforme informado pela PFN no despacho de fl. 694, a Contribuinte ajuizou acao
anulatdria de débito fiscal c/c repeticdo de indébito com pedido de tutela antecipada, na qual
requer (fls. 720/721):

[...]

2. Seja concedida a tutela de urgénda requerida, com base no art. 300 do CPC,
para suspender a exigbilidade do crédito tributdrio das cobrancas
consubstanciadas no AIDEBCAD de n2 51.035.711-3 e 51.035.712-1 (contribui¢des
sociais devidas no periodo de 01/01/2009 a 31/12/2009) e autos de infragdo n2
37.383.836-0, no valor de RS 871.072,14 e n2 37.383.837-9, no valor de RS
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146.050,96, com base no artigo. 151, V, do CTN, bem como ocorra o imediato
levantamento dos bens da autora arrolados indevidamente no Processo
Administrativo n20073.720013/2014-11 - Receita Federal do Brasil;

3. ao final, requer seja JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim
de que sejam tomadas definitivas as medidas requeridas em tutela antecipada
provisdria e seja declarada a inexisténda de relagdo juridico tributaria entre a
Autora e o Réu, anulando os débitos DEBCAD n2 51.035.711-3 (Cota Patronal) e
DEBCAD n? 51.035.712-1 (Contribuigdo Terceiros, consubstanciados nos autos de
infragdo n2 37.383.836-0, no valor de RS 871.072,14 e n2 37.383.837-9, no valor
de RS 146.050.96;

4. seja determinada a liberacdo dos bens arrolados para garantia de tais “débitos”
nos autos do Processo Administrativo n2 0073.720013/2014-11, sendo expedido
oficio aos drgdos responsdveis pelaliberacdo do arrolamento.

[...]

Assim, diante do pedido judicial no sentido de cancelamento dos Debcads n2
51.035.711-3 e 51.035.712-1, em face de alegada inexisténcia de relagdo juridico tributaria,
ocorreu renuncia ao contencioso administrativo.

A Sumula CARF n2 1 (vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018) dispbe, de maneira ampla, que a propositura de acdo, por qualquer modalidade
processual, implica renuncia as instancias administrativas.

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial.

Assim, em havendo coincidéncia de objetos nos dois processos, é de se afastar a
competéncia dos 6rgaos administrativos para se pronunciarem sobre a questao.

Portanto, ndo se conhece do Recurso Voluntario
CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do recurso voluntario, por concomitancia
com acdo judicial.

(documento assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa
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